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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara

dos Deputados.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

CAPÍTULO I
DA MESA

.......................................................................................................................................................

Seção II
Da Presidência

.......................................................................................................................................................

Art. 17. São atribuições do Presidente, além das que estão expressas neste
Regimento ou decorram da natureza de suas funções e prerrogativas:

I - quanto às sessões da Câmara:

a) presidi-las;

b) manter a ordem;

c) conceder a palavra aos Deputados;

d) advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que dispõe, não permitindo
que ultrapasse o tempo regimental;

e) convidar o orador a declarar, quando for o caso, se irá falar a favor da proposição
ou contra ela;

f) interromper o orador que se desviar da questão ou falar sobre o vencido,
advertindo-o, e, em caso de insistência, retirar-lhe a palavra;

*Alínea com redação adaptada aos termos da Resolução no 25, de 2001.

g) autorizar o Deputado a falar da bancada;

h) determinar o não-apanhamento de discurso, ou aparte, pela taquigrafia;

i) convidar o Deputado a retirar-se do recinto do Plenário, quando perturbar a ordem;

j) suspender ou levantar a sessão quando necessário;

l) autorizar a publicação de informações ou documentos em inteiro teor, em resumo
ou apenas mediante referência na ata;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

m) nomear Comissão Especial, ouvido o Colégio de Líderes;

n) decidir as questões de ordem e as reclamações;

o) anunciar a Ordem do Dia e o número de Deputados presentes em Plenário;

p) anunciar o projeto de lei apreciado conclusivamente pelas Comissões e a fluência
do prazo para interposição do recurso a que se refere o inciso I do § 2o do art. 58 da
Constituição Federal;

q) submeter a discussão e votação a matéria a isso destinada, bem como estabelecer
o ponto da questão que será objeto da votação;

r) anunciar o resultado da votação e declarar a prejudicialidade;

s) organizar, ouvido o Colégio de Líderes, a agenda com a previsão das proposições
a serem apreciadas no mês subseqüente, para distribuição aos Deputados;

t) designar a Ordem do Dia das sessões, na conformidade da agenda mensal,
ressalvadas as alterações permitidas por este Regimento;

u) convocar as sessões da Câmara;

v) desempatar as votações, quando ostensivas, e votar em escrutínio secreto,
contando-se a sua presença, em qualquer caso, para efeito de quórum;

x) aplicar censura verbal a Deputado;

II - quanto às proposições:

a) proceder à distribuição de matéria às Comissões Permanentes ou Especiais;

b) deferir a retirada de proposição da Ordem do Dia;

c) despachar requerimentos;

d) determinar o seu arquivamento ou desarquivamento, nos termos regimentais;

e) devolver ao Autor a proposição que incorra no disposto no § 1o do art. 137;

III - quanto às Comissões:

a) designar seus membros titulares e suplentes mediante comunicação dos Líderes,
ou independentemente desta, se expirado o prazo fixado, consoante o art. 28, caput e § 1o;

b) declarar a perda de lugar, por motivo de falta;

c) assegurar os meios e condições necessários ao seu pleno funcionamento;

d) convidar o Relator, ou outro membro da Comissão, para esclarecimento de
parecer;

e) convocar as Comissões Permanentes para a eleição dos respectivos Presidentes e
Vice-Presidentes, nos termos do art. 39 e seus parágrafos;

f) julgar recurso contra decisão de Presidente de Comissão em questão de ordem;

IV - quanto à Mesa:

a) presidir suas reuniões;

b) tomar parte nas discussões e deliberações, com direito a voto;

c) distribuir a matéria que dependa de parecer;
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d) executar as suas decisões, quando tal incumbência não seja atribuída a outro
membro;

V - quanto às publicações e à divulgação:

a) determinar a publicação, no Diário da Câmara dos Deputados, de matéria referente
à Câmara;

b) não permitir a publicação de pronunciamento ou expressões atentatórias do decoro
parlamentar;

c) tomar conhecimento das matérias pertinentes à Câmara a serem divulgadas pelo
programa Voz do Brasil;

d) divulgar as decisões do Plenário, das reuniões da Mesa, do Colégio de Líderes,
das Comissões e dos Presidentes das Comissões, encaminhando cópia ao órgão de informação
da Câmara;

VI - quanto à sua competência geral, dentre outras:

a) substituir, nos termos do art. 80 da Constituição Federal, o Presidente da
República;

b) integrar o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;

c) decidir, juntamente com o Presidente do Senado Federal, sobre a convocação
extraordinária do Congresso Nacional, em caso de urgência ou interesse público relevante;

d) dar posse aos Deputados, na conformidade do art. 4o;

e) conceder licença a Deputado, exceto na hipótese do inciso I do art. 235;

f) declarar a vacância do mandato nos casos de falecimento ou renúncia de
Deputado;

g) zelar pelo prestígio e decoro da Câmara, bem como pela dignidade e respeito às
prerrogativas constitucionais de seus membros, em todo o território nacional;

h) dirigir, com suprema autoridade, a polícia da Câmara;

i) convocar e reunir, periodicamente, sob sua presidência, os Líderes e os
Presidentes das Comissões Permanentes para avaliação dos trabalhos da Casa, exame das
matérias em trâmite e adoção das providências julgadas necessárias ao bom andamento das
atividades legislativas e administrativas;

j) encaminhar aos órgãos ou entidades referidos no art. 37 as conclusões de
Comissão Parlamentar de Inquérito;

l) autorizar, por si ou mediante delegação, a realização de conferências, exposições,
palestras ou seminários no edifício da Câmara, e fixar-lhes data, local e horário, ressalvada a
competência das Comissões;

m) promulgar as resoluções da Câmara e assinar os atos da Mesa;

n) assinar a correspondência destinada ao Presidente da República; ao Vice-
Presidente da República; ao Presidente do Senado Federal; ao Presidente do Supremo
Tribunal Federal; aos Presidentes dos Tribunais Superiores, entre estes incluído o Tribunal de
Contas da União; ao Procurador-Geral da República; aos Governadores dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios; aos Chefes de Governo estrangeiros e seus representantes
no Brasil; às Assembléias estrangeiras; às autoridades judiciárias, neste caso em resposta a
pedidos de informação sobre assuntos pertinentes à Câmara, no curso de feitos judiciais;
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o) deliberar, ad referendum da Mesa, nos termos do parágrafo único do art. 15;

p) cumprir e fazer cumprir o Regimento.

§ 1o O Presidente não poderá, senão na qualidade de membro da Mesa, oferecer
proposição, nem votar, em Plenário, exceto no caso de escrutínio secreto ou para desempatar
o resultado de votação ostensiva.

§ 2o Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente transmitirá a presidência
ao seu substituto, e não a reassumirá enquanto se debater a matéria que se propôs discutir.

§ 3o O Presidente poderá, em qualquer momento, da sua cadeira, fazer ao Plenário
comunicação de interesse da Câmara ou do País.

§ 4o O Presidente poderá delegar aos Vice-Presidentes competência que lhe seja
própria.

Art. 18. Aos Vice-Presidentes, segundo sua numeração ordinal, incumbe substituir o
Presidente em suas ausências ou impedimentos.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES

.......................................................................................................................................................

Subseção I
Das Comissões Especiais

Art. 34. As Comissões Especiais serão constituídas para dar parecer sobre:

I - proposta de emenda à Constituição e projeto de código, casos em que sua
organização e funcionamento obedecerão às normas fixadas nos Capítulos I e III,
respectivamente, do Título VI;

II - proposições que versarem matéria de competência de mais de três Comissões que
devam pronunciar-se quanto ao mérito, por iniciativa do Presidente da Câmara, ou a
requerimento de Líder ou de Presidente de Comissão interessada.

§ 1o Pelo menos metade dos membros titulares da Comissão Especial constituída
para os fins do disposto no inciso II será composta por membros titulares das Comissões
Permanentes que deveriam ser chamadas a opinar sobre a proposição em causa.

§ 2o Caberá à Comissão Especial o exame de admissibilidade e do mérito da
proposição principal e das emendas que lhe forem apresentadas, observado o disposto no art.
49 e no § 1o do art. 24.

Subseção II
Das Comissões Parlamentares de Inquérito

Art. 35. A Câmara dos Deputados, a requerimento de um terço de seus membros,
instituirá Comissão Parlamentar de Inquérito para apuração de fato determinado e por prazo
certo, a qual terá poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros
previstos em lei e neste Regimento.

.......................................................................................................................................................
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Seção IV
Da Presidência das Comissões

.......................................................................................................................................................

Art. 41. Ao Presidente de Comissão compete, além do que lhe for atribuído neste
Regimento, ou no Regulamento das Comissões:

I - assinar a correspondência e demais documentos expedidos pela Comissão;

II - convocar e presidir todas as reuniões da Comissão e nelas manter a ordem e a
solenidade necessárias;

III - fazer ler a ata da reunião anterior e submetê-la a discussão e votação;

IV - dar à Comissão conhecimento de toda a matéria recebida e despachá-la;

V - dar à Comissão e às Lideranças conhecimento da pauta das reuniões, prevista e
organizada na forma deste Regimento e do Regulamento das Comissões;

VI - designar Relatores e Relatores substitutos e distribuir-lhes a matéria sujeita a
parecer, ou avocá-la, nas suas faltas;

VII - conceder a palavra aos membros da Comissão, aos Líderes e aos Deputados
que a solicitarem;

VIII - advertir o orador que se exaltar no decorrer dos debates;

*Inciso com redação adaptada aos termos da Resolução no 25, de 2001

IX - interromper o orador que estiver falando sobre o vencido e retirar-lhe a palavra
no caso de desobediência;

X - submeter a votos as questões sujeitas à deliberação da Comissão e proclamar o
resultado da votação;

XI - conceder vista das proposições aos membros da Comissão, nos termos do art. 57,
XVI;

XII - assinar os pareceres, juntamente com o Relator;

XIII - enviar à Mesa toda a matéria destinada à leitura em Plenário e à publicidade;

XIV - determinar a publicação das atas das reuniões no Diário da Câmara dos
Deputados;

XV - representar a Comissão nas suas relações com a Mesa, as outras Comissões e
os Líderes, ou externas à Casa;

XVI - solicitar ao Presidente da Câmara a declaração de vacância na Comissão,
consoante o § 1o do art. 45, ou a designação de substituto para o membro faltoso, nos termos
do § 1o do art. 44;

XVII - resolver, de acordo com o Regimento, as questões de ordem ou reclamações
suscitadas na Comissão;

XVIII - remeter à Mesa, no início de cada mês, sumário dos trabalhos da Comissão e,
no fim de cada sessão legislativa, como subsídio para a sinopse das atividades da Casa,
relatório sobre o andamento e exame das proposições distribuídas à Comissão;

XIX  - delegar, quando entender conveniente, aos Vice-Presidentes a distribuição
das proposições;
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XX  - requerer ao Presidente da Câmara, quando julgar necessário, a distribuição
de matéria a outras Comissões, observado o disposto no art. 34, II;

XXI - fazer publicar no Diário da Câmara dos Deputados e mandar afixar em
quadro próprio da Comissão a matéria distribuída, com o nome do Relator, data, prazo
regimental para relatar, e respectivas alterações;

XXII - determinar o registro taquigráfico dos debates quando julgá-lo necessário;

XXIII - solicitar ao órgão de assessoramento institucional, de sua iniciativa ou a
pedido do Relator, a prestação de assessoria ou consultoria técnico-legislativa ou
especializada, durante as reuniões da Comissão ou para instruir as matérias sujeitas à
apreciação desta.

Parágrafo único. O Presidente poderá funcionar como Relator ou Relator substituto e
terá voto nas deliberações da Comissão.

Art. 42. Os Presidentes das Comissões Permanentes reunir-se-ão com o Colégio
de Líderes sempre que isso lhes pareça conveniente, ou por convocação do Presidente da
Câmara, sob a presidência deste, para o exame e assentamento de providências relativas à
eficiência do trabalho legislativo.

Parágrafo único. Na reunião seguinte à prevista neste artigo, cada Presidente
comunicará ao Plenário da respectiva Comissão o que dela tiver resultado.

.......................................................................................................................................................

Seção VII
Das Reuniões

Art. 46. As Comissões reunir-se-ão na sede da Câmara, em dias e horas prefixados,
ordinariamente de terça a quinta-feira, a partir das nove horas, ressalvadas as convocações de
Comissão Parlamentar de Inquérito que se realizarem fora de Brasília.

§ 1o Em nenhum caso, ainda que se trate de reunião extraordinária, o seu horário
poderá coincidir com o da Ordem do Dia da sessão ordinária ou extraordinária da Câmara ou
do Congresso Nacional.

§ 2o As reuniões das Comissões Temporárias não deverão ser concomitantes com as
reuniões ordinárias das Comissões Permanentes.

§ 3o O Diário da Câmara dos Deputados publicará, em todos os seus números, a
relação das Comissões Permanentes, Especiais e de Inquérito, com a designação dos locais,
dias e horários em que se realizarem as reuniões.

§ 4o As reuniões extraordinárias das Comissões serão convocadas pela respectiva
Presidência, de ofício ou por requerimento de um terço de seus membros.

§ 5o As reuniões extraordinárias serão anunciadas com a devida antecedência,
designando-se, no aviso de sua convocação, dia, hora, local e objeto da reunião. Além da
publicação no Diário da Câmara dos Deputados, a convocação será comunicada aos
membros da Comissão por telegrama ou aviso protocolizado.

§ 6o As reuniões durarão o tempo necessário ao exame da pauta respectiva, a juízo
da Presidência.
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§ 7o As reuniões das Comissões Permanentes das terças e quartas-feiras destinar-se-
ão exclusivamente a discussão e votação de proposições, salvo se não houver nenhuma
matéria pendente de sua deliberação.

Art. 47. O Presidente da Comissão Permanente organizará a Ordem do Dia de suas
reuniões ordinárias e extraordinárias, de acordo com os critérios fixados no Capítulo IX do
Título V.

Parágrafo único. Finda a hora dos trabalhos, o Presidente anunciará a Ordem do Dia
da reunião seguinte, dando-se ciência da pauta respectiva às Lideranças e distribuindo-se os
avulsos com antecedência de pelo menos vinte e quatro horas.

.......................................................................................................................................................

Seção VIII
Dos Trabalhos

Subseção I
Da Ordem dos Trabalhos

Art. 49. As Comissões a que for distribuída uma proposição poderão estudá-la em
reunião conjunta, por acordo dos respectivos Presidentes, com um só Relator ou Relator
substituto, devendo os trabalhos ser dirigidos pelo Presidente mais idoso dentre os de maior
número de legislaturas.

§ 1o Este procedimento será adotado nos casos de:

I - proposição distribuída à Comissão Especial a que se refere o inciso II do art. 34;

II - proposição aprovada, com emendas, por mais de uma Comissão, a fim de
harmonizar o respectivo texto, na redação final, se necessário, por iniciativa da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação.

§ 2o Na hipótese de reunião conjunta, é também facultada a designação do Relator-
Geral e dos Relatores-Parciais correspondentes a cada Comissão, cabendo a estes metade do
prazo concedido àquele para elaborar seu parecer. As emendas serão encaminhadas aos
Relatores-Parciais consoante a matéria a que se referirem.

Art. 50. Os trabalhos das Comissões serão iniciados com a presença de, pelo menos,
metade de seus membros, ou com qualquer número, se não houver matéria sujeita a
deliberação ou se a reunião se destinar a atividades referidas no inciso III, alínea a, deste
artigo, e obedecerão à seguinte ordem:

I - discussão e votação da ata da reunião anterior;

.......................................................................................................................................................

Seção IX
Da Admissibilidade e da Apreciação das Matérias pelas Comissões

Art. 53. Antes da deliberação do Plenário, ou quando esta for dispensada, as
proposições, exceto os requerimentos, serão apreciadas:

I - pelas Comissões de mérito a que a matéria estiver afeta;
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II - pela Comissão de Finanças e Tributação, para o exame dos aspectos financeiro e
orçamentário públicos, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a
lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, e para o exame do mérito, quando for o
caso;

III - pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, para o exame dos
aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica
legislativa, e, juntamente com as Comissões técnicas, para pronunciar-se sobre o seu mérito,
quando for o caso;

IV - pela Comissão Especial a que se refere o art. 34, inciso II, para pronunciar-se
quanto à admissibilidade jurídica e legislativa e, quando for o caso, a compatibilidade
orçamentária da proposição, e sobre o mérito, aplicando-se em relação à mesma o disposto no
artigo seguinte.

*Artigo com nova redação dada pela Resolução no 10, de 1991.

Art. 54. Será terminativo o parecer:

I - da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, quanto à constitucionalidade
ou juridicidade da matéria;

II - da Comissão de Finanças e Tributação, sobre a adequação financeira ou
orçamentária da proposição;

III - da Comissão Especial referida no art. 34, II, acerca de ambas as preliminares.

*Caput com nova redação dada pela Resolução no 10, de 1991.
.......................................................................................................................................................

TÍTULO V
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO RECEBIMENTO E DA

DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇÕES
.......................................................................................................................................................

Art. 139. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do
Presidente, dentro em duas sessões depois de recebida na Mesa, observadas as seguintes
normas:

I - antes da distribuição, o Presidente mandará verificar se existe proposição em
trâmite que trate de matéria análoga ou conexa; em caso afirmativo, fará a distribuição por
dependência, determinando a sua apensação, após ser numerada, aplicando-se à hipótese o
que prescreve o parágrafo único do art. 142;

II - excetuadas as hipóteses contidas no art. 34, a proposição será distribuída:

*Inciso com nova redação dada pela Resolução no 10, de 1991.

a) às Comissões a cuja competência estiver relacionado o mérito da proposição;

b) quando envolver aspectos financeiro ou orçamentário públicos, à Comissão de
Finanças e Tributação, para o exame da compatibilidade ou adequação orçamentária;
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c) obrigatoriamente à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, para o
exame dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de
técnica legislativa, e, juntamente com as Comissões técnicas, para pronunciar-se sobre o seu
mérito, quando for o caso;

d) diretamente à primeira Comissão que deva proferir parecer de mérito sobre a
matéria nos casos do § 2o do art. 129, sem prejuízo do que prescrevem as alíneas anteriores;

III - a remessa de proposição às Comissões será feita por intermédio da Secretaria-
Geral da Mesa, devendo chegar ao seu destino até a sessão seguinte, ou imediatamente, em
caso de urgência, iniciando-se pela Comissão que, em primeiro lugar, deva proferir parecer
sobre o mérito;

*Inciso com nova redação dada pela Resolução no 10, de 1991.
IV - a remessa de processo distribuído a mais de uma Comissão será feita

diretamente de uma a outra, na ordem em que tiverem de manifestar-se, com os necessários
registros de acompanhamento, salvo matéria em regime de urgência, que será apreciada
conjuntamente pelas Comissões e encaminhada à Mesa;

V - nenhuma proposição será distribuída a mais do que três Comissões de mérito,
aplicando-se, quando for o caso, o art. 34, II;

VI - a proposição em regime de urgência, distribuída a mais de uma Comissão,
deverá ser discutida e votada ao mesmo tempo, em cada uma delas, desde que publicada com
as respectivas emendas, ou em reunião conjunta, aplicando-se à hipótese o que prevê o art. 49.

Art. 140. Quando qualquer Comissão pretender que outra se manifeste sobre
determinada matéria, apresentará requerimento escrito nesse sentido ao Presidente da Câmara,
com a indicação precisa da questão sobre a qual deseja o pronunciamento, observando-se que:

I - do despacho do Presidente caberá recurso para o Plenário, no prazo de cinco
sessões contado da sua publicação;

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA APRECIAÇÃO PRELIMINAR

.......................................................................................................................................................

Art. 146. Quando a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, ou a
Comissão de Finanças e Tributação, apresentar emenda tendente a sanar vício de
inconstitucionalidade ou injuridicidade, e de inadequação ou incompatibilidade financeira ou
orçamentária, respectivamente, ou o fizer a Comissão Especial referida no art. 34, II, a
matéria prosseguirá o seu curso, e a apreciação preliminar far-se-á após a manifestação das
demais Comissões constantes do despacho inicial.

Art. 147. Reconhecidas, pelo Plenário, a constitucionalidade e a juridicidade ou a
adequação financeira e orçamentária da proposição, não poderão estas preliminares ser
novamente argüidas em contrário.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO XIII
DA VOTAÇÃO

.......................................................................................................................................................
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Seção III
Do Processamento da Votação

Art. 189. A proposição, ou seu substitutivo, será votada sempre em globo,
ressalvada a matéria destacada ou deliberação diversa do Plenário.

§ 1o As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer favorável ou
parecer contrário de todas as Comissões, considerando-se que:

I - no grupo das emendas com parecer favorável incluem-se as de Comissão, quando
sobre elas não haja manifestação em contrário de outra;

II - no grupo das emendas com parecer contrário incluem-se aquelas sobre as quais
se tenham manifestado pela rejeição as Comissões competentes para o exame do mérito,
embora consideradas constitucionais e orçamentariamente compatíveis.

§ 2o A emenda que tenha pareceres divergentes e as emendas destacadas serão
votadas uma a uma, conforme sua ordem e natureza.

§ 3o O Plenário poderá conceder, a requerimento de qualquer Deputado, que a
votação das emendas se faça destacadamente.

§ 4o Também poderá ser deferido pelo Plenário dividir-se a votação da proposição
por título, capítulo, seção, artigo ou grupo de artigos ou de palavras.

§ 5o Somente será permitida a votação parcelada a que se referem os §§ 3o e 4o se
solicitada durante a discussão, salvo quando o requerimento for de autoria do Relator, ou tiver
a sua aquiescência.

§ 6o Não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou injurídica
pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, ou financeira e orçamentariamente
incompatível pela Comissão de Finanças e Tributação, ou se no mesmo sentido se pronunciar
a Comissão Especial a que se refere o art. 34, II, em decisão irrecorrida ou mantida pelo
Plenário.

Art. 190. O substitutivo da Câmara a projeto do Senado será considerado como série
de emendas e votado em globo, exceto:

I - se qualquer Comissão, em seu parecer, se manifestar favoravelmente a uma ou
mais emendas e contrariamente a outra ou outras, caso em que a votação se fará em grupos,
segundo o sentido dos pareceres;

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO XIV
DA REDAÇÃO DO VENCIDO, DA

REDAÇÃO FINAL E DOS AUTÓGRAFOS
.......................................................................................................................................................

Art. 197. É privativo da Comissão específica para estudar a matéria redigir o
vencido e elaborar a redação final, nos casos de proposta de emenda à Constituição, de projeto
de código ou sua reforma e, na hipótese do § 6o do art. 216, de projeto de Regimento Interno.

Art. 198. A redação final será votada depois de publicada no Diário da Câmara dos
Deputados ou distribuída em avulsos, observado o interstício regimental.
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§ 1o O Plenário poderá, quando a redação chegar à Mesa, dispensar-lhe a impressão,
para o fim de proceder-se à imediata votação, salvo se a proposição houver sido emendada na
sua discussão final ou única.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DAS MATÉRIAS SUJEITAS A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Art. 201. A Câmara apreciará proposta de emenda à Constituição:

I - apresentada pela terça parte, no mínimo, dos Deputados; pelo Senado Federal;
pelo Presidente da República; ou por mais da metade das Assembléias Legislativas,
manifestando-se cada uma pela maioria dos seus membros;

II - desde que não se esteja na vigência de estado de defesa ou de estado de sítio e
que não proponha a abolição da Federação, do voto direto, secreto, universal e periódico, da
separação dos Poderes e dos direitos e garantias individuais.

Art. 202. A proposta de emenda à Constituição será despachada pelo Presidente da
Câmara à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que se pronunciará sobre sua
admissibilidade, no prazo de cinco sessões, devolvendo-a à Mesa com o respectivo parecer.

§ 1o Se inadmitida a proposta, poderá o Autor, com o apoiamento de Líderes que
representem, no mínimo, um terço dos Deputados, requerer a apreciação preliminar em
Plenário.

§ 2o Admitida a proposta, o Presidente designará Comissão Especial para o exame
do mérito da proposição, a qual terá o prazo de quarenta sessões a partir de sua constituição
para proferir parecer.

§ 3o Somente perante a Comissão Especial poderão ser apresentadas emendas, com
o mesmo quórum mínimo de assinaturas de Deputados e nas condições referidas no inciso II
do artigo anterior, nas primeiras dez sessões do prazo que lhe está destinado para emitir
parecer.

§ 4o O Relator ou a Comissão, em seu parecer, só poderá oferecer emenda ou
substitutivo à proposta nas mesmas condições estabelecidas no inciso II do artigo precedente.

§ 5o Após a publicação do parecer e interstício de duas sessões, a proposta será
incluída na Ordem do Dia.

§ 6o A proposta será submetida a dois turnos de discussão e votação, com interstício
de cinco sessões.

§ 7o Será aprovada a proposta que obtiver, em ambos os turnos, três quintos dos
votos dos membros da Câmara dos Deputados, em votação nominal.

§ 8o Aplicam-se à proposta de emenda à Constituição, no que não colidir com o
estatuído neste artigo, as disposições regimentais relativas ao trâmite e apreciação dos
projetos de lei.

Art. 203. A proposta de emenda à Constituição recebida do Senado Federal, bem
como as emendas do Senado à proposta de emenda à Constituição oriunda da Câmara, terá a
mesma tramitação estabelecida no artigo precedente.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Parágrafo único. Quando ultimada na Câmara a aprovação da proposta, será o fato
comunicado ao Presidente do Senado e convocada sessão para promulgação da emenda.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DOS PROJETOS DE CÓDIGO

Art. 205. Recebido o projeto de código ou apresentado à Mesa, o Presidente
comunicará o fato ao Plenário e determinará a sua inclusão na Ordem do Dia da sessão
seguinte, sendo publicado e distribuído em avulsos.

§ 1o No decurso da mesma sessão, ou logo após, o Presidente nomeará Comissão
Especial para emitir parecer sobre o projeto e as emendas.

§ 2o A Comissão se reunirá no prazo de duas sessões a partir de sua constituição
para eleger seu Presidente e três Vice-Presidentes.

§ 3o O Presidente da Comissão designará em seguida o Relator-Geral e tantos
Relatores-Parciais quantos forem necessários para as diversas partes do código.

§ 4o As emendas serão apresentadas diretamente na Comissão Especial, durante o
prazo de vinte sessões consecutivas contado da instalação desta, e encaminhadas, à proporção
que forem oferecidas, aos Relatores das partes a que se referirem.

§ 5o Após encerrado o período de apresentação de emendas, os Relatores-Parciais
terão o prazo de dez sessões para entregar seus pareceres sobre as respectivas partes e as
emendas que a eles tiverem sido distribuídas.

§ 6o Os pareceres serão imediatamente encaminhados ao Relator-Geral, que emitirá
o seu parecer no prazo de quinze sessões contado daquele em que se encerrar o dos Relatores-
Parciais.

§ 7o Não se fará a tramitação simultânea de mais de dois projetos de código.

*Parágrafo acrescentado pela Resolução no 33, de 1999.

§ 8o A Mesa só receberá projeto de lei para tramitação na forma deste capítulo,
quando a matéria, por sua complexidade ou abrangência, deva ser apreciada como código.

*Parágrafo acrescentado pela Resolução no 33, de 1999.

Art. 206. A Comissão terá o prazo de dez sessões para discutir e votar o projeto e as
emendas com os pareceres.

Parágrafo único. A Comissão, na discussão e votação da matéria, obedecerá às
seguintes normas:

I - as emendas com parecer contrário serão votadas em globo, salvo os destaques
requeridos por um décimo dos Deputados, ou Líderes que representem esse número;

II - as emendas com parecer favorável serão votadas em grupo para cada Relator-
Parcial que as tiver relatado, salvo destaque requerido por membro da Comissão ou Líder;

III - sobre cada emenda destacada, poderá falar o Autor, o Relator-Geral e o Relator-
Parcial, bem como os demais membros da Comissão, por cinco minutos cada um,
improrrogáveis;
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IV - o Relator-Geral e os Relatores-Parciais poderão oferecer, juntamente com seus
pareceres, emendas que serão tidas como tais, para efeitos posteriores, somente se aprovadas
pela Comissão;

V - concluída a votação do projeto e das emendas, o Relator-Geral terá cinco sessões
para apresentar o relatório do vencido na Comissão.

Art. 207. Publicados e distribuídos em avulsos, dentro de duas sessões, o projeto, as
emendas e os pareceres, proceder-se-á à sua apreciação no Plenário, em turno único,
obedecido o interstício regimental.

§ 1o Na discussão do projeto, que será uma só para toda a matéria, poderão falar os
oradores inscritos pelo prazo improrrogável de quinze minutos, salvo o Relator-Geral e os
Relatores-Parciais, que disporão de trinta minutos.

§ 2o Poder-se-á encerrar a discussão mediante requerimento de Líder, depois de
debatida a matéria em cinco sessões, se antes não for encerrada por falta de oradores.

§ 3o A Mesa destinará sessões exclusivas para a discussão e votação dos projetos de
código.

Art. 208. Aprovados o projeto e as emendas, a matéria voltará à Comissão Especial,
que terá cinco sessões para elaborar a redação final.

§ 1o Publicada e distribuída em avulsos, a redação final será votada
independentemente de discussão, obedecido o interstício regimental.

§ 2o As emendas à redação final serão apresentadas na própria sessão e votadas
imediatamente, após parecer oral do Relator-Geral ou Relator-Parcial.

Art. 209. O projeto de código aprovado será enviado ao Senado Federal no prazo de
até cinco sessões, acompanhado da publicação de todos os pareceres que o instruíram na
tramitação.

Art. 210. As emendas do Senado Federal ao projeto de código irão à Comissão
Especial, que terá dez sessões para oferecer parecer sobre as modificações propostas.

§ 1o Publicadas as emendas e o parecer, dentro de duas sessões o projeto será
incluído em Ordem do Dia.

§ 2o Na discussão, serão debatidas somente as emendas do Senado Federal.

§ 3o É lícito cindir a emenda do Senado Federal para votar separadamente cada
artigo, parágrafo, inciso e alínea dela constante.

§ 4o O projeto aprovado definitivamente será enviado à sanção no prazo
improrrogável de três sessões.

§ 5o O projeto de código recebido do Senado Federal para revisão obedecerá às
normas previstas neste capítulo.

Art. 211. A requerimento da Comissão Especial, sujeito à deliberação do Plenário, os
prazos previstos neste capítulo poderão ser:

I - prorrogados até o dobro e, em casos excepcionais, até o quádruplo;

II - suspensos, conjunta ou separadamente, até cento e vinte sessões, sem prejuízo
dos trabalhos da Comissão, prosseguindo-se a contagem dos prazos regimentais de tramitação
findo o período da suspensão.
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CAPÍTULO III-A
DOS PROJETOS

DE CONSOLIDAÇÃO
*Capítulo acrescentado pela Resolução no 33, de 1999.

Art. 212. A Mesa Diretora, qualquer membro ou Comissão da Câmara dos
Deputados poderá formular projeto de consolidação, visando à sistematização, à correção, ao
aditamento, à supressão e à conjugação de textos legais, cuja elaboração cingir-se-á aos
aspectos formais, resguardada a matéria de mérito.

§ 1o A Mesa Diretora remeterá o projeto de consolidação
ao Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis e à Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, que o examinarão, vedadas as alterações de mérito.

§ 2o O Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis, recebido o projeto de
consolidação, fá-lo-á publicar no Diário Oficial e no Diário da Câmara dos Deputados, a fim
de que, no prazo de trinta dias, a ele sejam oferecidas sugestões, as quais, se for o caso, serão
incorporadas ao texto inicial, a ser encaminhado, em seguida, ao exame da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação.

Art. 213. O projeto de consolidação, após a apreciação do Grupo de Trabalho de
Consolidação das Leis e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, será submetido
ao Plenário da Casa.

§ 1o Verificada a existência de dispositivos visando à alteração ou supressão de
matéria de mérito, deverão ser formuladas emendas, visando à manutenção do texto da
consolidação.

§ 2o As emendas apresentadas em Plenário consoante o disposto no parágrafo
anterior deverão ser encaminhadas à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que
sobre elas emitirá parecer, sendo-lhe facultada, para tanto e se for o caso, a requisição de
informações junto ao Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis.

§ 3o As emendas aditivas apresentadas ao texto do projeto visam à adoção de
normas excluídas, e as emendas supressivas, à retirada de dispositivos conflitantes com as
regras legais em vigor.

§ 4o O Relator proporá, em seu voto, que as emendas consideradas de mérito,
isolada ou conjuntamente, sejam destacadas para fins de constituírem projeto autônomo, o
qual deverá ser apreciado pela Casa, dentro das normas regimentais aplicáveis à tramitação
dos demais projetos de lei.

§ 5o As alterações propostas ao texto, formuladas com fulcro nos dispositivos
anteriores, deverão ser fundamentadas com a indicação do dispositivo legal pertinente.

§ 6o Após o pronunciamento definitivo da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, o projeto de consolidação será encaminhado ao Plenário, tendo preferência para
inclusão em Ordem do Dia.

CAPÍTULO IV
DAS MATÉRIAS DE NATUREZA PERIÓDICA
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Seção I
Dos Projetos de Fixação da Remuneração dos

Membros do Congresso Nacional, do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos
Ministros de Estado

Art. 214. À Comissão de Finanças e Tributação incumbe elaborar, no último ano de
cada legislatura, o projeto de decreto legislativo destinado a fixar a remuneração e a ajuda de
custo dos membros do Congresso Nacional, a vigorar na legislatura subseqüente, bem assim a
remuneração do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado para
cada exercício financeiro, observado o que dispõem os arts. 150, II, e 153, III e § 2o, I, da
Constituição Federal.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DO REGIMENTO INTERNO

Art. 216. O Regimento Interno poderá ser modificado ou reformado por meio de
projeto de resolução de iniciativa de Deputado, da Mesa, de Comissão Permanente ou de
Comissão Especial para esse fim criada, em virtude de deliberação da Câmara, da qual deverá
fazer parte um membro da Mesa.

§ 1o O projeto, após publicado e distribuído em avulsos, permanecerá na Ordem do
Dia durante o prazo de cinco sessões para o recebimento de emendas.

§ 2o Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, o projeto será enviado:

I - à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em qualquer caso;

II - à Comissão Especial que o houver elaborado, para exame das emendas recebidas;

III - à Mesa, para apreciar as emendas e o projeto.

§ 3o Os pareceres das Comissões serão emitidos no prazo de cinco sessões, quando o
projeto for de simples modificação, e de vinte sessões, quando se tratar de reforma.

§ 4o Depois de publicados os pareceres e distribuídos em avulsos, o projeto será
incluído na Ordem do Dia, em primeiro turno, que não poderá ser encerrado, mesmo por falta
de oradores, antes de transcorridas duas sessões.

§ 5o O segundo turno não poderá ser também encerrado antes de transcorridas duas
sessões.

§ 6o A redação do vencido e a redação final do projeto competem à Comissão
Especial que o houver elaborado, ou à Mesa, quando de iniciativa desta, de Deputados ou
Comissão Permanente.

§ 7o A apreciação do projeto de alteração ou reforma do Regimento obedecerá às
normas vigentes para os demais projetos de resolução.

§ 8o A Mesa fará a consolidação e publicação de todas as alterações introduzidas no
Regimento antes de findo cada biênio.

CAPÍTULO VI
DA AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO

DE PROCESSO CRIMINAL CONTRA O
PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA

REPÚBLICA E OS MINISTROS DE ESTADO
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Art. 217. A solicitação do Presidente do Supremo Tribunal Federal para instauração
de processo, nas infrações penais comuns, contra o Presidente e o Vice-Presidente da
República e os Ministros de Estado será recebida pelo Presidente da Câmara dos Deputados,
que notificará o acusado e despachará o expediente à Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, observadas as seguintes normas:

I - perante a Comissão, o acusado ou seu advogado terá o prazo de dez sessões para,
querendo, manifestar-se;

II - a Comissão proferirá parecer dentro de cinco sessões contadas do oferecimento
da manifestação do acusado ou do término do prazo previsto no inciso anterior, concluindo
pelo deferimento ou indeferimento do pedido de autorização;

III - o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação será lido no
expediente, publicado no Diário da Câmara dos Deputados, distribuído em avulsos e incluído
na Ordem do Dia da sessão seguinte à de seu recebimento pela Mesa;

IV - encerrada a discussão, será o parecer submetido a votação nominal, pelo
processo de chamada dos Deputados.

§ 1o Se, da aprovação do parecer por dois terços dos membros da Casa, resultar
admitida a acusação, considerar-se-á autorizada a instauração do processo.

§ 2o A decisão será comunicada pelo Presidente ao Supremo Tribunal Federal dentro
do prazo de duas sessões.

* Artigo com nova redação dada pela Resolução no 22, de 1992.

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO NOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA E DE MINISTROS DE ESTADO

Art. 218. É permitido a qualquer cidadão denunciar à Câmara dos Deputados o
Presidente da República, o Vice-Presidente da República ou Ministro de Estado por crime de
responsabilidade.

§ 1o A denúncia, assinada pelo denunciante e com firma reconhecida, deverá ser
acompanhada de documentos que a comprovem ou da declaração de impossibilidade de
apresentá-los, com indicação do local onde possam ser encontrados, bem como, se for o caso,
do rol das testemunhas, em número de cinco, no mínimo.

§ 2o Recebida a denúncia pelo Presidente, verificada a existência dos requisitos de
que trata o parágrafo anterior, será lida no expediente da sessão seguinte e despachada à
Comissão Especial eleita, da qual participem, observada a respectiva proporção,
representantes de todos os Partidos.

§ 3o Do despacho do Presidente que indeferir o recebimento da denúncia, caberá
recurso ao Plenário.

§ 4o Do recebimento da denúncia será notificado o denunciado para manifestar-se,
querendo, no prazo de dez sessões.

§ 5o A Comissão Especial se reunirá dentro de quarenta e oito horas e, depois de
eleger seu Presidente e Relator, emitirá parecer em cinco sessões contadas do oferecimento da
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manifestação do acusado ou do término do prazo previsto no parágrafo anterior, concluindo
pelo deferimento ou indeferimento do pedido de autorização.

§ 6o O parecer da Comissão Especial será lido no expediente da Câmara dos
Deputados e publicado na íntegra, juntamente com a denúncia, no Diário da Câmara dos
Deputados e avulsos.

§ 7o Decorridas quarenta e oito horas da publicação do parecer da Comissão
Especial, será o mesmo incluído na Ordem do Dia da sessão seguinte.

§ 8o Encerrada a discussão do parecer, será o mesmo submetido a votação nominal,
pelo processo de chamada dos Deputados.

§ 9o Será admitida a instauração do processo contra o denunciado se obtidos dois
terços dos votos dos membros da Casa, comunicada a decisão ao Presidente do Senado
Federal dentro de duas sessões.

*Artigo com nova redação dada pela Resolução no 22, de 1992.

CAPÍTULO VIII
DO COMPARECIMENTO DE MINISTRO DE ESTADO

Art. 219. O Ministro de Estado comparecerá perante a Câmara ou suas
Comissões:

I - quando convocado para prestar, pessoalmente, informações sobre assunto
previamente determinado;

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................


